
            

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS AVARÉ

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0058, DE 04 DE JUNHO DE 2024PORTARIA AVR IFSP N.º 0058, DE 04 DE JUNHO DE 2024

 

OO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃODIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULOPAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) ,
no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015,
resolve:

Art. 1º  DESIGNAR o servidor ISAÍAS ALESSANDRO RIBEIRO VEIGA ISAÍAS ALESSANDRO RIBEIRO VEIGA – SIAPE: 217**** como Fiscal Administra vo,
TATIANE DE FÁTIMA AMARAL MANSUETOTATIANE DE FÁTIMA AMARAL MANSUETO   – SIAPE: 196**** como Fiscal Técnico e GUSTAVO YOSHIO WATANABE GUSTAVO YOSHIO WATANABE 
SIAPE 189**** como Gestor de contrato para nos termos do Ar go 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização
e acompanhamento do contrato abaixo relacionado:

CONTRATO Nº: CONTRATO Nº:  10582/2024

EMPRESA CONTRATADA:EMPRESA CONTRATADA: TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA

CNPJ:CNPJ: 14.043.144/0001-30

OBJETO: OBJETO: Contratação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas (escorpiões, moscas, mosquitos,
baratas, formigas, pulgas e roedores), conforme Portaria no 09, de 16 de novembro de 2000, do Centro de
Vigilância Sanitária, que será realizado nas instalações do Campus Avaré do Ins tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo, conforme condições e exigências estabelecidas no contrato.

 Art. 2° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das cláusulas
avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto,
bem como comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e
Convênios.

Art. 3° Convalidar os atos dos fiscais supracitados a par r de 03/06/2024.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Esta portaria terá vigência até 02/06/2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente.

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral
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